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DECRETO Nº 24, DE 19 DE MAIODE 2023 

 
 
Dispõe sobre a homologação do resultado final do Processo Seletivo para a contratação de 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e de Agentes de Combate a Endemias – ACE, a que 
se refere o Edital 001/2023 e dá outras providências. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GALILEIA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023. 

CONSIDERANDOque a Comissão nomeada para efetivar o processo seletivo de 001/2023 

nomeada pela Portaria nº 33/2023, apresentou o resultado final em data de 17/05/2023; 

CONSIDERANDO que o processo seletivo em comento foi desenvolvido diretamente pela 

administração pública do município e que cabe ao prefeito municipal adotar as providências 
subsequentes ao resultado final do certame. 
 
 
D E C R E T A:  

 
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO, para que surta os devidos efeitos jurídicos, o resultado final do 
Processo Seletivo Público a que se refere o edital nº 001/2023, para o provimento das vagas 
de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a endemias do município de 
Galileia/MG. 
Art. 2º O resultado final do Processo Seletivo a que se refere o art. 1º, encontra-se publicado 
na íntegra no site do município, no endereço eletrônico www.galileia.mg.gov.br. 
Art. 3º Os candidatos aprovados dentro das vagas ficam convocados para comparecer à Seção 
de Recursos Humanos da prefeitura municipal entre os dias 22/05 e 23/05/2023 para 
receberem informações sobre os documentos e demais procedimentos exigidos para a 
contratação. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Galiléia/MG, 19 de maio de 2023. 

 

JUAREZ DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

 
Certidão de Publicação 

 

Certifico para os devidos fins nos termos da 

Lei Orgânica Municipal, que o presente Decreto foi 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do município e 

no quadro de Avisos da Prefeitura em ___/____ 

2023.  

Paulo Ribeiro de Aquino 

Sec. de Administração 

http://www.galileia.mg.gov.br/

	Certidão de Publicação
	Paulo Ribeiro de Aquino

		2023-05-19T15:36:00-0300
	JUAREZ DA SILVA LIMA:46965750634




